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Apresentação

É com grande prazer que introduzimos a leitura desta obra coletiva, a qual é composta por
pôsteres criteriosamente selecionados para apresentação e debates no Grupo de Trabalho
intitulado “Direito Econômico, Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo II”,
durante o III Encontro Virtual do Conpedi, ocorrido entre 23 a 28 de junho de 2021, sobre o
tema “Saúde: segurança humana para a democracia”.

Mais uma vez, a realização deste evento de forma totalmente virtual evidenciou a capacidade
de (re)invenção e inovação do Conpedi, que através de um esforço sem precedentes, assim o
fez com brilhantismo. 

Os trabalhos apresentados evidenciam notável rigor técnico e qualidade acadêmica.
Adicionalmente, os debates realizados em 28 de junho de 2021 resultaram no intercâmbio de
conhecimento, integrando pesquisadores e pesquisadoras de diversas Instituições do País.

Particularmente, em relação as temáticas publicadas na presente obra, Samya Santos avaliou a
possibilidade de dissolução parcial de sociedades anônimas fechadas fora das hipóteses
previstas no artigo 137 da Lei nº 6.404/76.

Emanuella Oliveira Barros Araújo se propôs a investigar a eficácia da autorregulação
empresarial no combate à corrupção.

Com o objetivo de avaliar a utilização de inteligência artificial na produção de decisões
judiciais, Marcela Parreira realizou uma análise com base na necessidade da observância de
garantias processuais fundamentais.

O tema da proteção de dados pessoais frente o princípio da publicidade foi objeto do estudo
realizado por Letícia Sana Santos.

Lucas Ramires Pêgo se propôs a investigar o Recurso Especial nº 1.464.975/PR do STJ e o
direito de precedência marcário disposto na lei de propriedade industrial.

O impacto das fake news nas redes sociais foi abordado por Licia Karoline Costa de Oliveira



e Italo Vicente Reis Pereira utilizando como plano de fundo o cenário da pandemia da
COVID-19.

O tema dos serviços educacionais digitais no mercado financeiro sob à ótica do direito
empresarial foi analisado por Almir Teixeira Esquárcio.

Limites e possibilidades na proteção de dados pessoais? Fabiane Araújo de Oliveira e Maria
Eduarda Leite Lopes avaliaram a questão em enfoque com base na Lei nº 13.709/2018.

As questões contratuais envolvendo influenciadores pets foram investigadas por Ana Beatriz
Guerra e Diana Bezerra de Oliveira Santos.

Nathália Freitas Moinhos de Miranda e Daniela dos Santos Rema Alves Pinto avaliariam a
rescisão contratual perante a ausência de loja-âncora em shopping center.

Através de uma ampla pesquisa, Jéssica Lorraine Amaral de Oliveira e Beatriz Rubin
evidenciaram a rescisão do contrato publicitário por conduta desabonadora vis-à-vis a cultura
do cancelamento.

A responsabilidade civil do influenciador digital na identificação publicitária foi abordada por
Isabel Vicente Nogueiras Ferreira e Giovana Xavier Moura.

Wesley Bartolomeu Fernandes de Souza e João Vítor Ferraz Mendes analisaram o marco civil
das startups e seus reflexos no ordenamento jurídico.

Como coordenadores, nosso trabalho foi reunir essa variedade de textos e conduzir um evento
marcado pelo proveitoso diálogo acadêmico e multiplicidade de visões. Espera-se que a
presente publicação possa contribuir para o aprofundamento das temáticas abordadas e seus
valores agregados.

Resta um agradecimento aos autores e às autoras pelas exposições, debates e publicações de
suas pesquisas.

Reiteram-se os cumprimentos ao CONPEDI pela organização do evento.

Boa leitura!

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo – UNIMAR



Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie

Prof. Me. Jaqueline de Paula Leite Zanetoni – USP 
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O CONFLITO ENTRE A PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E O
PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE

Letícia Sana Santos

Resumo
INTRODUCÃO: Os últimos anos foram marcados pelo grande avanco tecnológico. A
sociedade está presenciando o avanço desenfreado da era digital e da era da informacão. Os
dados pessoais são extremamente valiosos, sendo tratados como ativos financeiros por muitas
empresas no mundo. Consequentemente, os dados pessoais passaram a uma ter proteção
jurídica especial.

A Lei Geral de Protecão de Dados (Lei 13.709/2018) é a lei que veio para disciplinar o
tratamento de dados pessoais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
Segundo o seu Art. 3º, é aplicada à qualquer operacão de tratamento de dados pessoais,
desde que seja realizada em território nacional, destinada à indivíduos localizados no território
nacional ou os dados objetos de tratamento tenham sido coletados em território nacional. 

PROBLEMA DE PESQUISA: Com a promulgação da LGPD, o ordenamento jurídico
brasileiro encara o conflito entre a proteção de dados pessoais e o princípio da publicidade,
diante de situações que a administração pública deixa dados pessoais em evidência para o
público geral. Em um uma licitação, por exemplo, todos os dados pessoais informados pelos
licitantes e pelos contratados devem ser acessíveis e disponíveis ao público.

O princípio da publicidade exige que a administração pública divulgue informações de
interesse público, independentemente de solicitações. É um dos princípios que regem a
administração pública direta e indireta, consagrado na Constituição Federal e na Lei de
Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). A LAI, no seu artigo 3º, estabelece a observância da
publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção. 

Portanto, a publicidade de dados pessoais acaba sendo possível se estiver atrelada à
divulgação de informações de interesse público. 

OBJETIVOS: O presente trabalho tem como objetivo examinar o conflito entre a proteção de
dados pessoais e o princípio da publicidade.

MÉTODO: O estudo foi fundado em pesquisa jurídica e bibliográfica acerca do tema aqui
tratado, além do emprego de método indutivo, com base em observacões e análises
conjuntas que foram levadas à uma conclusão. 
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RESULTADOS ALCANCADOS: A aplicação da LGPD no setor público e a mudança da
forma de tratamento e divulgação dos dados nos atos da administração pública não decorrem
de uma revogação de determinados dispositivos legais. O assunto deve ser abordado a partir
do postulado da ponderação de princípios, com a análise caso a caso da prevalência do direito
à intimidade ou da publicidade dos atos processuais.

Palavras-chave: Lei Geral de Proteção de Dados, era digital, dados pessoais, princípio da

publicidade, administração pública

Referências
BRASIL. Constituicão (1988). Constituicão da República Federativa do Brasil. Brasília,
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